
ESÍAOO DE SERGIP€

PREFEIIURÂ MUNICIPAI. DE BOQUIM
PROCURADORIA GEnÂI. DO MUI{rcÍPlo

i, it t, ,,rrüi./J

PARECER NO 990/2023 PMG - MB/SE

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação -
CPL.

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO. TIENOR

PREçO POR LOTE.

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LOCAçÃO DE TRANSPORTE
(Trpo ôN|BUS), VTSANDO O TRANSPORTE DE
ESTUDANTES UNIVERSIÁRIOS PARA O
TIUNICíPIo DE ARACAJU.

s CITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E
TURISMO.

í. Relatório:

L Justificativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazerreferente aberture de processo licitatório para contrataÉo de serviço d

1

Trata-se de procedimento administrativo de Licitação na modaridad e pregão
!!e.tô1ico,lygnor pneço poy item, encaminhado féta Comissao pÀrmãnenà oeLicitação -.cpl, por meio da. comunicaçao rnterna n. s3rt2o2z, aàzalizi.àóãá,,"p"r^fins de análise e emissão 

-de 
parecer jurídico acerca das Minutas do Editar e crocontrato, conforme Lei n.o 

_g-666/93, apÍcáver subsidlariamente ao pregão por forçado artigo 9.o da Lei n.o 10.5.20.f2002, obletivando a froposta mais vantãjosá 1r"no,preço por tote) para contrataÉo.de empresa especializada p"á piã.Éüã a"serviços. de locação (ipo ônibus), sob regime àe treúÃãnio *I"tirr"f pr.transporte escorar, ano de fabricação nãJ inferior a 201s, *, Àótoirú 
"combustível por conta do contratado, visando o transporte dos arunos matricurados

na rede municipal de educaçáo básica e para transporie de estudantes ,nú",.iiário,para o município de Aracaju.

Foram acostados aos autos os seguintes documentos:

transporte escolar (fls. 01/02
2. Pesquisa de mercado (fl. 03

)
e

1

)3. Relatório de cotação: prestação de serviços de locação de ônibus para
transporte escolar (fls. 04/06);

4. Íermo de referência (fls. O7l1l);
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5. SD - Solicitação de Despesa n.o 6ttt2024, de 1211212023, no Valor de R$
409.533,60, subscrita pelo senhor preíeito Municipal, secretária Municipal de
Educação, responsável/ordenador de despesa, e pela controladora Municipal
(fls.18/20);

6. Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 21);7 99-: Solicitação de Despesa n.o 61t2024, de 12t,l2t2O2l, no Vator de R$
102.383-40, subscrita pelo senhor prefeito Municipal, secretária Municipal de
E_dugção, responsáver/ordenador de despesa, e pera controraoora uunúpãr
$s.22t24);

8. Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 2S);9 Sq - Solicitação de Despesa n.o 62t20i4, Aé ,tZt,tZtZOZg, no Vator de R$1.5í4.760,00, subscrita pero senhor prefeito Municipal, s"ór"tari" ürni"ipàr
9g Fgrf$o,- responsávet/ordenador de despesa, e pela Controtadora
Municipal (fls. 26128);

'l0.Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 29);
í1.9P- , Soticitação de Desptsã n., 61t20;2n, aé ,tzt,tZtZOZg, no Vator de R$102.383'40, subscrita pero senhor prefeito úunicipar, secretãriã rrrrun-icrpãr Je

E^ducaçâo, responsáver/ordenador de despesa, e ieta controtaã"i" üríi"ip"r(fls. 30/32);
í2.Demonstrativo da Despesa OrÇamentária (fl. 33):
13.S9-- Soticitação de Desp:sâ n." 6Ot2Oi4, Oe,tZt,tZtZOzS, no Vator de Rg

409.533-60, subscrita pero senhor prefeito úunicipar, secreúriã uuãcipãr Je
E-ducação, responsáver/ordenador de despesa, e peta controtaJ"i" üríi"ipàl
(fls. 3al36);

]1 PgTonsJrllvo da Despesa orçamentária (fl. 37);
15.oÍício no 042 da procuradoriaGeral do úunicípio ao presidente da câmara

de Vereadores, encaminhando projeto de Lei nb 016, 023, qr"ãi.poã]"üià
as estimativas das receitas e a. Íixação das despesas para o orçamento gerar
do lúunicípio d-e Boquim, Estado de sergipe, ,.eratiras'ao exercicio Íi;r;Ai;
de2O24 (4s.38/39);

16.Memorando no 2s12023 do setor de planejamento para cpL, encaminhando
documenteÉo para abertura de processo ricitatório p"r" 

"ontãtàçao 
àà

empresa especializada para fomecimento de Transporte Escolar (fl. 40j;í7.Minuta do Edital e seus Anexos: Anexo l: Termo de Referência; Aáexo ll:
Modelo de Proposta de preços; Anexo ilr: Modero de Decraraçáo a" qrã úâ"
lmprega Menor conforme disposto no lnc. XXXill, DCi ARi.-7 ;;Constituição Federal; Anexo lV: Declaração de MpE, Anexo V: Oectaracaá

- ^ 
Referente à Habiritaçâo, Anexo Vr: Minuta do Termo de càniàt" tnã. +ilaãil'

lS.comunicação rnterna n" s37t2023, de 28t12t2023, feita perà cÉr-in. soi.--''
2. Relatório:

lnicialmente, cabe ressartar 
^que, em respeito ao consagrado princípio daLEGALIDADE (cF/88, artigo 37, caput), a Administração púb'iica é pautaaã sobre

ditames legais' e que a presente manifestaçáo toma por base, excrusivamente, oselementos constantes dos autos até a presánte data, prestando esta procuradoria
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não ihe competinio uã.Ãto, ,"
conveniência e/ou oporlunidade dos atos de gesÍão, nem apreciar aspecÍos de
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natureza eminentemente técnico-administntiva, da exclusiva competência e
responsabilidade da Própria comissão permanente de Licitação - cpL e da
Pregoeira designada, a quem caberá observar, rigorosa e fielménte, os termos do
Decreto Municipal 10412020 e 190t2017, da Lei n.d 1o.s2ot2oo2, as regras do Editale, subsidiariamente, a Lei n.o 8.666/93, dentre outras normas, lobretudo a
observância intransigente dos segur,Trúes p rincípios: procedimento formal; publicidade
de sgus atos; igualdade enÍre os licitantes; vinculação do editat; julgamento objetivo
e adjudicação compulsória do vencedor.

outro ponto a ser considerado é o princípio da IMpESSoALIDADE, sendo a
impessoalidade dos atos administrativos pressuposto da supremacia do interãsse
público, haja vista que, quebrada a isgnomia no' tratamento'com os oafticuiàrés. o,d^ i? i"Wo!,a".i". qg,oI""y", o,
pincioal do Dircito Administntivo.

Nesse diapesão, Hely Lopes Meireles ensina que:

[..] o princípio da impessoatidade, rcferido na constituição de gg (aÉ 37,
caput), nada mais é..q.y" o clássico principio da finalidáde, o quai impOe
ao administrador púbrico que só praüque-o ato para o seu Rm regar. e o
fim tegal é unicamente aquere qué a noÍrna de Direito inoià 

"ipiã""" ou
viÉualmente como objetivo do ato, de forma impessoal.,,

(Hely Lopes, í997, pg.BS)
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Com efeito, intimamente ligado ao princípio da impessoalidade está o Principio da
IGUALDA DE. Na Carta PolÍtica de 1988 e no art. 30 da lei 8666/93, tal preceito
determina a competiÉo entre os licitantes de forma igualitária, sendo que àAdministracão Pública cabe tratar todo os de a
fa tra todos de
as existen tes em um

o pregão eletrônico visa, basicamente, aumentar a quantidade de participantes e
baratear o processo licitatório, uma vez que este depende de tempo'e ieciÊã" ao
orçamento público. Permite, ainda,. a ampliação da disputa, com a participaçao oemaior número d.e. empresas, de diversos estados, uma vez que á dispensãver apresença dos licitantes no local. os requisitos a serem observados na fase
gt"-p^1r19li? do pregão eletrônico foram estabetecidos no artigo 80, do Decreto no
10024t2019.

considera-se, também, o pregão Eretrônico como uma modaridade mais ágir e
transparente, possibilitando uma negociação eÍicaz entre os licitantes, permitindo,
ainda,. a_ simplificação das etapas búrocráticas que tornavam ,àg"ro"" 

"9o.ntlalaçaol tomando o processo finar mais eÍiciente e menos custosã para a
Administraçâo Pública.

Dito isso, passemos à análise da Minuta do Edital, tendo por objeto para
contratação de empresa especiarizada para prestação de serviços de ráçao itipoônibus), sob regime de fretamento contínuo, pára tansporíe escorar, 

'ano 
de
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fabricação não inferior a2015, com motorista e combustível por contia do contratado,
visando o transporte dos alunos matriculados na rede municipal de educação básica
e para transporte de estudantes universitários para o município de Aracaju, para
atender as necessidades da secretaria Municipal de Educaçaô, cultura, Eéporte e
Lazer, à luz dos procedimentos insculpidos na Lei g.666/g3.

A análise da minuta do editar e do @ntrato será conduzida à luz da legislaçao
aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei no 1o.s2ol2oo2, Lei n o g.ooo, oã rt ae
itlnno Og 1993 e atualizaçôes; Lei ôomplementar no 123120iA6, que institri'o eútrto
Nacional da Microempresl e_ da Empresa de pequeno podê, afterada úà r_"i
complementar no 14712014, Decreto no 10.0241201'9, Decreto n" i.zao, oã-ot o"
Junho de 2012, Decreto no 7892, de 23 de janeiro de 2OtS, l_ei n" lf.eai, Ae iS Oejunho de 2007, Decreto no 8.s38r2015, Lei no 11.94il20d9, Decreto úúniãipat n"
1O4nO20 que regulamenta o pregão Eletrônico.

lmportante ressaltar que esta procuradoria Jurídica se atém, tão somente, aquestôes relativas à regaridade das minutas, ressarvando, poíanto, qró 1óào oprocedimento deverá observar a legislação supracitada, princiialmenté nlitoànte 
"prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração 

"""r"" 
do

mérito da presente contrataçáo e da disciicionariedade da Administràiã; iúbiü 
"olraçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessárioó, bem como aforma de execução.

Analisando o preâmbulo da Minuta do Editar verificou-se que este atende todas as
ex§ências do caput do artigo 40 da Lei 9.666/93, pois informa com craáa e
objetividade o número de ordem em serie anual,. os órgaos p"rtiàipã. 

"o.orepartiçáo interessada, a modalidade pregão Eletrônico como sendo a aàotada por
este edital. Ademais, o critério de julgamento ou tipo de licitação menor preço, o
modo de dlsputa é aberto, faz menção a legislação aplicável ao presente eàital,
indica a data, horário e endereço eletrônico onde êerá iecebida a d'ocumentação e
proposta.

Nos itens "1","2","3","4", "5",'6", "7" e"8", são apresentados a legislaçâo aplicável,
credenciamento, participação no pregão, apresentação da propôsta e dos
documentos de habilitação, preenchimento da proposta, aberturá da sessão,
classificação das propostas e formulação de lances, aceitabilidade da proposta
vencedora, Habilitação.

As especiÍicidades decorrentes da Lei complementar no. 12312006 alterada
posteriormente pela Lei complementar no 14712014, são observadas pela minuta do
edital no item "3.í.", criando assim os privilégios para as empresas de pequeno porte
e microempresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte áeste
paÍs, de observância obrigatória pela Administração púbiica, independe da esfera
em que se promova o certame licitatório.

Para participação nesta
ser atendidas pelas emp
a 31 da Lei 8.666/93.

licitaÉo, o edital prevê condições,/exigências que deverão
resas licitantes, estas exigências estão previstas nos art. 27
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Está mencionado no item '18" o atendimento do Art, 14, da Lei no g.666/93, que
condiciona a Administração pública a apontar e reseryar a dotaçáo orçamentária a
ser utilizada para o pagamento da contratação.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infraçôes que poderão
acarretar a aplicação de sanções ao contratado para o caso de nãã cumprimento de
cláusulas contratuais, obedecendo ao inc. lll, do art. 40 da Lei no g.666/93, que trata
das sançóes administrativas.

Após análise da minuta do Edital, passemos a apreciação da minuta do contrato, à
luz das disposições do art. s5 do mesmo diproma'regar, Lendo verifiádo qrã ÀÃ ,",
bojo constam as cláusulas necessárias em todos-os contratos realizaàos com a
Administração, concluindo-se, portanto, que, numa análise preliminar, as minutas do
Edital e do contrato atendem as exigências legais, e, mais especiúcamente, a lei
n.o10.52012002.

Dito isso, oportunoÍisar que o § 20 do art. 25 da Lei n. g.666/93 estatui que, caso
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano câusado àFazende Pública o prestador de serviços e o agente púbiico responsáver, semprejuízo de outras sançôes legais cabívêis e, nessé contelÍo, importãnte chamar aatenÉo para a possibilidade de aplicação de sanções de 

'natureza 
pótiti"",

adminiskativa, civil, pecuniária e penal, êm ceso de maiversação oa verua iúori"",decorrentes_de improbidade administrativa, a partir da Lei n" g.429t92, *, 
" "àiçaoda Lei de Responsabilidade Fiscal, comprementada pela Lei n" ro.ôzgzooõ, cu"criou novos tipos penais (crimes contra as finanças pr:bticas;, de modo a tornar'mais

efetivos os princípios constitucionais da Adminisiraçào públiá (art. 37lcF). -

3. Conclusão:

Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta procuradoria pela pertinência jurídica
das minutas do Edital e Og Ço1t1q!o,, pois cumprem as exigências Oa tegiitação
yr_gente, especificamente a Lei 8.666/93 e a Lei 1o.5zor2ooí, oem como "oããreto
Municipal 10412020, e, ainda, . a CRFB/88, pugnando para que iãj".
observadas/cumpridas as recomendações/orientaçôes a seguir declinadas:

a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e corher eventuais
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;b) Conferir se todos os documentos colacionados por cópia, ou seja, que
não tênhem sido apresentados em original, estão devidámente
autenticados, por qualquer pro@sso de ópia junto ao cartório
competente ou servidor da administra çâo, com a devida identiÍicação,
sob as penas da lei, conforme reza o ertigo 32, caput, da Lei n.o
8.666/93, chamando a atenção para que sejam observadas no que
couber, as disposições contidas na Lei 1372612018 que "Racionaliza
atos e prccedimentos administnti vos dos Podercs da União, dos
EsÍados, do Distrito Federat e dos Municípios e institui o Se/o de
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c) Prestar as devidas orientações ao Fiscal do Contrato acerca das suas
responsabilidades de fiscalizar, acompanhar e elaborar relatório
circunstanciado sobre a efetiva execução do contrato e eventuais
irregularidades, tendo presente as disposíções insculpidas no art, 67
da Loi 8.666/93;

d) Antes da homologação, enviar os autos do processo à Controladoria
Municipal para emissão do Parecer Final, na forma prevista no inciso
Vl do artigo 38 da Lei 8.666/93.

e) Publicaçõesnecessárias.

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

a

Decreto n.o 17212023
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